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 Estado de São Paulo 

EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 025/2025 

 
Torna público que o MUNICÍPIO DE MIRASSOL, estado de São Paulo, por meio da 

Secretaria Municipal de Administração - Divisão de Compras e Licitação, realizará 
Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO, com amparo no 
art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 

Municipal nº 6.276/2023i e demais legislação aplicável. 

 

PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 06/03/2025 até o dia 

12/03/2025 às 09:00 horas. 

 

PERÍODO DOS LANCES ELETRÔNICOS: No dia 12/03/2025 a partir das 09:05 

horas com duração de 01 (uma) hora de disputa.  

 

Link da Plataforma Eletrônica: www.bll.org.br. 

 

Suporte da Plataforma Eletrônica - BLL: (41) 3097-4600 – contato@bll.org.br 

 
Recursos Financeiros/Orçamentários: 020702123610053.2.038-33903014 –  

F. 865 – Rec. 15% Educ. – C.A. 220.0000. 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação por dispensa de licitação de AQUISIÇÃO DE KIT ROBÓTICA PARA AS 

OFICINAS DE GAMIFICAÇÃO – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação será, conforme especificações constantes do Anexo I. 

1.2.1. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em 
quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, 

deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações 

do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de 

Dispensa Eletrônica integrante da plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 

– BLL (www.bll.org.br). 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos na plataforma 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL, para acesso ao sistema e operaciona-

lização. 
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2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente 
ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao pro-
vedor do Sistema ou à Prefeitura de Mirassol a responsabilidade por eventuais da-

nos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Participação exclusiva para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.3.2. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do pro-

jeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessá-

rios; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossi-

bilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fi-
nanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação tra-

balhista; 

g) Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

h) Que tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de participar de licitações 
promovidas pela Administração Pública federal, estadual, municipal, direta e indi-
reta, em virtude de prática de infração à ordem econômica, nos termos do artigo 

38, inciso II, da Lei Federal n° 12.529/2011; 

i) Que tenham sido proibidas de contratar com o Poder Público em razão de 
condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei 

Federal nº 8.429/1992; 
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j) Que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração 
Pública pelo Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos termos do 

artigo 108 da Lei Complementar Estadual nº 709/1993 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico. 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em subs-

tituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5. sociedades cooperativas. 

2.3. A observância das vedações supramencionadas é de inteira responsabilidade 

da licitante que, pelo descumprimento, estará sujeita às penalidades cabíveis. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PRO-

POSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o ca-

dastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a pro-
posta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e 

o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que inci-

dam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pre-

texto. 

3.5. Na proposta eletrônica o licitante deverá informar: 

3.5.1. PREÇO GLOBAL proposto MARCA/MODELO, de acordo com o Edital, com 

a inclusão de todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, fretes e 
demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas 
com a integral execução do objeto da presente licitação, sem inclusão de qualquer 

encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

3.5.2. Quando a marca do produto/serviço identificar o Licitante, poderá o mesmo usar 

a indicação “Marca Própria”. 
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3.5.3. Quando o objeto licitado for contratação de serviço e/ou a natureza do mesmo 
não exigir indicação de marca/modelo, em campo próprio na Plataforma deverá 
usar termo genérico que não identifique a empresa, como por exemplo: serviço, 

própria(o). 

3.5.4. Caso seja possível a identificação da empresa através da sua proposta antes 

do fechamento da rodada de lances, a mesma estará automaticamente 

DESCLASSIFICADA de todo o processo licitatório, pelo Condutor. 

3.6. Na proposta física; que deverá ser anexada no portal eletrônico no item 
“Documentos” – “Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ” deverá 

conter os seguintes elementos: 

3.6.1. Razão Social, endereço, CNPJ, e-mail e telefone de contato; 

3.6.2. Número do Processo e do Pregão; 

3.6.3. Descrição dos serviços/objetos licitados cotados pela licitante, bem como 

marca/modelo, conforme o caso; 

3.6.4. PREÇO GLOBAL e/ou PREÇO UNITÁRIO DE CADA ITEM DO LOTE con-
forme o caso, em algarismos, expresso em moeda corrente nacional, apurado à data 

de sua apresentação, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de 
impostos, taxas, tributos, fretes e demais encargos, assim como todas as despesas 

diretas ou indiretas relacionadas com a integral execução do objeto da presente 

licitação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

3.6.5. APRESENTAR O CATÁLOGO COM A FICHA TÉCNICA DO PRODUTO 
JUNTAMENTE COM A PROPOSTA, CONFORME ANEXO I DO EDITAL. A NÃO 
APRESENTAÇÃO DO CATÁLOGO, ACARRETARÁ NA DESCLASSIFICAÇÃO DO 

PARTICIPANTE. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referên-
cia, Estudo Técnico Preliminar, Projeto Básico ou Projeto Executivo, quando o caso, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios neces-
sários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-

la, substituí-la ou modificá-la. 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 09h:05min da data estabelecida neste Aviso de Contratação Di-
reta, a sessão pública será aberta pelo condutor do processo para o envio de lances 

públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encer-

rado automaticamente após decorrido 01 (uma) hora de disputa. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances ex-
clusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DO LOTE. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 
que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 

para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor 

oferta será definido pelo condutor do processo, se o caso. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for rece-

bido e registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua pro-

posta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o período de 01 (uma) hora de disputa, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática sem qual-

quer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 

similar. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classi-
ficada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço 

em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Admi-

nistração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apre-
sentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível 

ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, res-

peitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a nego-
ciação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na 

ata do procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessá-

rio, de documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias a contar 

da data de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 
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5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Adminis-

tração;  

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recur-
sos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 

proposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio for-

necedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligên-

cias, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 

ou da área especializada no objeto. 

5.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” 

a nova data e horário para a sua continuidade. 

5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO 
II – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicita-

dos do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual des-
cumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) Relação de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados); e 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 
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6.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora. 

6.2.1.1. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua des-
classificação, devendo responder através do “chat” eventuais pedidos de esclareci-

mentos. 

6.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores 

será verificada por meio da plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente os documentos de habilitação 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 

quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito 

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complemen-

tares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Di-
reta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato 

digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requi-

sitos mediante apresentação dos documentos originais “não digitais” quando hou-

ver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 
a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua conti-

nuidade. 

6.7. Para aqueles licitantes que deixaram de inserir os documentos de habi-

litação no momento do cadastramento de sua proposta, deverão enviá-los por 
meio do sistema, em formato digital, no prazo de até 30 (trinta) minutos após 

solicitado pela Condutora da Dispensa, juntamente com a proposta readequada. 

6.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a subs-
tituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

nos termos do art. 64 da Lei 14.133/2021 para a complementação de informações 
acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 

apurar fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de documen-

tos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

6.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e traba-
lhista das microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado nos ter-

mos do §2º, I do Decreto Municipal nº 6.282/2023 o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogável por igual período, a contar da divulgação do resultado da fase de habi-
litação, para a regularização da documentação com emissão de certidões negativas 

ou positivas com efeito de negativas. 

6.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por 

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
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6.11. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especifica-

ções do objeto e as condições de habilitação. 

6.12. Os documentos assinados digitalmente a partir de sistema informatizado pre-

vendo acesso por meio de chave de identificação e senha do interessado ou com 
assinatura digital no padrão da infraestrutura de chaves públicas brasileira - ICP-
Brasil possuem presunção legal de veracidade com os mesmos efeitos da assinatura 

manuscrita reconhecida em cartório, podendo a qualquer tempo ser solicitado ao 

licitante os respectivos arquivos para validação, se for o caso. 

6.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será ha-

bilitado. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será fir-

mado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente, como Ordem de For-

necimento ou Nota de Empenho. 

7.2. O Aceite da Ordem de Fornecimento, ou do instrumento equivalente, emitida à 

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.2.1. referido documento está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.2.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

7.2.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.3. O prazo de vigência do contrato será de 30 (trinta) dias. 

7.3.1. Na contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o prazo de vigência 

será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período fir-

mado no contrato. 

7.3.2. Para fins do disposto nos §§7º e 8º do art. 25 da Lei Federal nº 14/133/21, 

fica estabelecido o índice IPCA/IBGE ou aquele que vier a substitui-lo para fins de 
reajustamento da contratação, observados os critérios estabelecidos pela lei de lici-

tações e contratos administrativos. 

7.3.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
um novo índice oficial para o reajustamento do preço do valor remanescente, por 

meio de termo aditivo. 

7.3.4. O reajuste poderá ser realizado por meio de apostilamento 

7.4. As condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso deverão ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato ou instrumento equivalente. 
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8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o Con-

tratado que praticar um dos atos elencados no art. 155 da referida lei. 

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descri-

tas as seguintes sanções: 

8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do con-

trato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2º, da Lei); 

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descri-
tas nas alíneas II, III, IV, V, VI, VII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 da Lei nº 
14.133/2021, bem como nas alíneas II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a impo-

sição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei); 

8.2.4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devida-

mente justificado; 

8.3. Multa: 

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias 
autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021 e; 
b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto. 
8.3.1. No caso de extinção unilateral do contrato a aplicação de multa de mora e 

compensatória serão cumulativas, além da possibilidade de aplicação de outras 
sanções. 
8.4. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obriga-

ção de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º). 
8.4.1. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 
8.4.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157); 

8.4.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que asse-
gure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penali-

dades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado na plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do 

Brasil – BLL (www.bll.org.br) e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 
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9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilita-

dos (procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as 

suas propostas ou sua situação no que se refere à habilitação; ou 

9.2.3. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 
que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilita-

ção exigidas. 

9.3. O disposto nos subitens “9.2.1” e “9.2.3” poderá ser utilizado nas hipóteses de 

o procedimento restar deserto. 

9.4. No caso do subitem “9.2.2”, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos forne-
cedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser aten-
dido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva noti-

ficação. 

9.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transfe-

rida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabe-

lecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.8. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 
de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 

registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.10. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que 
não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finali-

dade e a segurança da contratação.  

9.11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por es-

ses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de con-

tratação. 

9.12. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta 
e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 

Aviso. 
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9.13. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.14. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atu-

alizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras. 

9.15 As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do 

tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para 
o propósito de execução e acompanhamento deste Contrato, não podendo divulgar, 
revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta 

contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

9.16. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

9.16.1. ANEXO I – Descrição sumária do objeto; 

9.16.2. ANEXO II – Documentação exigida para Habilitação; 

9.16.3. ANEXO III – Termo de Referência. 
 

 

Mirassol/SP, 06 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

 

José Renato dos Santos Filho 

Chefe da Divisão de Compras e Licitação 

 

 

 
 

Larissa Dias 

Chefe da Seção de Compras 
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 025/2025 

 

ANEXO I  

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO OBJETO 

Elaborado pelo Departamento Requisitante 

 

 

 

1.OBJETO:  

 

AQUISIÇÃO DE KIT ROBÓTICA PARA AS OFICINAS DE GAMIFICAÇÃO – 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO. 

 

 

2. ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS / PREÇO ESTIMADO:  

 

LOTE DESCRIÇÃO QTDE. 

VALOR 

UNITÁRIO 

ESTIMADO 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

01 

MEGA KIT ROBÓTICA PARA ARDUINO 

UNO + 200 PEÇAS COM TUTORIAL. 
 

Com metodologia de educação steam, o Mega 

kit UNO Robótica deverá ser um material 
que permite aprender programação e 

eletrônica na prática. Deverá acompanhar 

uma grande gama de sensores e módulos. 
 

Deverá acompanhar tutorial digital 
detalhado passo a passo contendo mais de 

30 projetos práticos relacionados a 
eletrônica e programação com esquemáticos 
de ligação elétrica e código fonte. O material 

deverá acompanhar também um módulo 
especial a qual ensina detalhadamente a 

criação de um aplicativo para Internet das 
Coisas – IOT utilizando o software Blynk, 
sendo capaz de controlar os dispositivos 

remotamente e ler dados em tempo real 

através de smartphones e tablets.  
 

O material de apoio do Kit deverá conter um 
módulo exclusivo que apresenta os 

fundamentos de programação, discutindo e 

100 

Kits 
R$349,99 R$34.999,00 
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exemplificando passo a passo para o usuário 

iniciante.  
 

Deverá possuir suporte técnico e networking, 

garantido por no mínimo 3 meses.  
 

Com esse KIT, o usuário poderá: 

- Inicializar na área de robótica aprendendo 
conceitos de eletrônica, programação e 

simulação por meio de exemplos práticos; 
- Criar diversos projetos com LED’s RGB, 

botões, sensores de temperatura, sensor de 
luminosidade, mostrar dados em display 

entre outros projetos; 
- Trabalhar com atuadores como motores de 

passo ou servo motores; 
- Desenvolver um aplicativo IoT para 

controlador dispositivos remotamente e ler 
dados em tempo real fazendo uso do seu 

smartphone; 

- Criar automações utilizando módulo relé 

em conjunto a sensores. 
 

Experimentos disponíveis com este Kit: 

- Instalando, configurando a plataforma de 

programação Arduino; 

- Testando sua placa e sua configuração 

piscando um LED; 

- Aprendendo entrada analógica – utilizando 

um sensor de luminosidade LDR; 

- Aprendendo PWM – utilizando 

potenciômetro e o efeito FADE; 

- Tocando músicas com o Buzzer; 

- Aprendendo a utilizar um LED RGB; 
- Escrevendo números de 0 a 9 em um 

display; 
- Medindo a temperatura e umidade usando 

um sensor; 

- Escrevendo textos em um display 16x02; 

- Criando um aplicativo utilizando o software 

Blynk. 
 

Componentes do Kit: 

01 x Tutorial Digital Exclusivo em formato 

PDF – LINK no panfleto dentro da caixa; 

01 x Placa UNO SMD R3 Atmega328 compa-

tível com o projeto Arduino UNO; 
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01 x Cabo USB (tipo A para tipo B); 

01 x Protoboard 830 furos; 

01 x Display LCD 16 x 2; 

01 x Micro servo motor 9 g; 

01 x Motor de passo 28BYJ-48; 

01 x Drive para motor de passo ULN2003; 

01 x Matriz de LED 8 x 8; 

01 x Leitor RFID-RC522; 

01 x Tag chaveiro RFID; 

01 x Tag cartão RFID; 
01 x Módulo joystick analógico de 3 eixos – 

KY-023; 

01 x Controle remoto infravermelho; 

01 x Emissor infravermelho; 

01 x Módulo Receptor infravermelho; 
01 x Sensor de umidade e temperatura 

DHT11; 
01 x Teclado matricial 4 x 4 com botões push 

button; 

01 x Sensor de nível de água e chuva; 

01 x Módulo relé de 1 canal; 

01 x Módulo LED RGB – KY-016; 

01 x Registrador de deslocamento CI 

74HC595; 

01 x Módulo relógio real RTC DS1302; 

01 x Sensor detector de som/palma – KY-

037; 

01 x Display BCD 7 segmentos de 1 dígito; 

01 x Display BCD 7 segmentos de 4 dígito; 

01 x Buzzer ativo; 

01 x Buzzer passivo; 

01 x Potenciômetro 10 kΩ; 

01 x Sensor de inclinação e vibração 

SW200D; 

02 x Sensor de luz – LDR; 

02 x Sensor de Temperatura - NTC; 

02 x LED RGB; 

04 x Botões push button; 

04 x Capas para botões push button; 

05 x LED vermelho; 

05 x LED verde; 

05 x LED amarelo; 

01 x LED infravermelho Receptor; 

10 x Resistores de 1 kΩ; 

10 x Resistores de 10 kΩ; 
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20 x Resistores de 220 Ω; 

40 x Cabos jumpers fêmea-fêmea de 20 cm; 

40 x Pin header macho. 

65 x Cabos jumpers macho-macho de vários 

tamanhos; 
 

Garantia mínima de 90 dias. 

Compatível com plataforma IDE e bibliotecas. 

 
 

*Apresentar o catálogo com as especificações 

técnicas do produto juntamente com a proposta. 
 

02 

ORGANIZADORA PLÁSTICA GRANDE, 

COM 16 DIVISÓRIAS, TRANSPARENTE. 
 

Especificações: 

- Dimensões aproximadas: 4,8cm altura X 

19,5cm largura X 30cm comprimento; 

- Cor: transparente; 

- Composição: Polipropileno (PP); 

- Quantidade de divisórias: 16; 

- Tampa com trava. 

 
*Apresentar o catálogo com as especificações 

técnicas do produto juntamente com a proposta. 

100 

Unid. 
R$34,99 R$3.499,00 
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03 

FONTE DC CHAVEADA 9V 1A PLUG P4, 

BIVOLT, COMPATÍVEL COM ARDUINO. 
 

Especificações: 

- Tensão de entrada: 100V-240V 50/60Hz 

(Bivolt); 

- Tensão de saída: 9V (DC) 1A (1000mA); 

- Comprimento do cabo: 90 cm; 

- Plug: P4 (5.5mm x 2.1mm); 

- Conexão: Em acordo com o padrão 

brasileiro de plugs e tomadas; 

- Compatível: Arduino Uno, Mega; 
- Dimensões aproximadas: 7,5cm x 8cm x 

2,5cm. 

 
 

*Apresentar o catálogo com as especificações 

técnicas do produto juntamente com a proposta. 
 

50 

Unid. 
R$21,99 R$1.099,50 

04 

ROLO COM 120 METROS DE FIO 
WRAPPING WIRE WRAPP 30 AWG, COM 8 

CORES (15 METROS EM CADA COR). 
 

Este fio wire wrap deverá ser fornecido em 

um rolo com 120 metros, para o preparo de 
projetos, reparação de equipamentos 
eletrônicos e prototipagem. Para uso em 

placas de fenolite perfuradas ou placas de 
circuito impresso dupla face, permitindo 
rápidas conexões no circuito criando um 

projeto ou aplicando uma correção em uma 

placa já existente. 

Deverá possuir 8 fios que poderão ser 
usados também em protoboards, podendo 

ser cortados na medida que precisar.  
 

Especificações: 

- Material: Cobre, Estanho e PP; 

- Comprimento: 120mts/15mts cada cor; 

- Seção: 0,05mm²; 

- Fio Wire Wrapping Polip. 30AWG; 

- Modelo: B-30-1000; 

02  

Rolos 
R$129,90 R$259,80 
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- Cor Do Cabo: multicolor; 

- AWG30; 

- Diâmetro do núcleo do fio = 0.25mm; 

- Diâmetro externo do fio = 0.65mm; 
 

 
 

*Apresentar o catálogo com as especificações 

técnicas do produto juntamente com a proposta. 
 

05 

ESPAGUETE ISOLANTE / TUBO TERMO 
RETRÁTIL ESPESSURA 3MM - 

COMPRIMENTO 1 METRO. 
 

Para proteção e isolação elétrica de fios e 

cabos com flexibilidade. Tubo em poliolefina, 
retardante a chama, contração 2X. Livre de 
substâncias como o PBB's, PBBO's, PBBE's 

e metais pesados. 
 

Especificações: 

- Temperatura de trabalho: -55°C a 125°C; 

- Temperatura mínima de encolhimento: 

70°C; 

- Temperatura de encolhimento total: 100°C; 

- Comprimento: 1 Metro. 

 
*Apresentar o catálogo com as especificações 

técnicas do produto juntamente com a proposta. 
 

30  

Unid. 
R$3,49 R$104,70 

06 

ESPAGUETE ISOLANTE / TUBO TERMO 
RETRÁTIL ESPESSURA 1,5MM - 

COMPRIMENTO 1 METRO 
 

Para proteção e isolação elétrica de fios e 

cabos com flexibilidade. Tubo em poliolefina, 

30 

Unid. 
R$2,59 R$77,70 
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retardante a chama, contração 2X. Livre de 
substâncias como o PBB's, PBBO's, PBBE's 

e metais pesados. 
 

Especificações: 

- Temperatura de trabalho: -55°C a 125°C; 

- Temperatura mínima de encolhimento: 

70°C; 

- Temperatura de encolhimento total: 100°C; 

- Comprimento: 1 Metro; 

 
*Apresentar o catálogo com as especificações 

técnicas do produto juntamente com a proposta. 
 

07 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO 3.3V 5V PARA 

PROTOBOARD 
 

Módulo de fonte de alimentação 
especialmente projetado para ser conectado 

a protoboard MB-102 ou compatível. 
 

Especificações: 

- Tensão de entrada 1: 6.5V ~ 12V (DC) /1A 

(plug P4 com positivo no centro); 

- Tensão de entrada 2: Interface USB de 

micro PC/Notebook (5V/100mA); 

- Tensão de saída: 3.3V e 5V, configurados 

por jumpers; 
- 2 saídas independentes controladas por 

jumper, possibilitando que cada uma delas 

tenha:0V, 3.3V ou 5V; 

- Encaixa perfeitamente as laterais do 
protoboard; - Chave liga/desliga com 

indicação por LED; 

 

01 

Unid. 
R$9,90 R$9,90 

mailto:compras@mirassol.sp.gov.br


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MIRASSOL 
Secretaria Municipal de Administração 

Divisão de Compras e Licitação 
   Praça Dr. Anísio José Moreira, 2290, Centro, Mirassol/SP – CEP 15130-065 

Tel. (17) 3243-8160 - CNPJ: 46.612.032/0001-49 
 E-mail: compras@mirassol.sp.gov.br  

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 025/2025 19 

 

 Estado de São Paulo 

 
*Apresentar o catálogo com as especificações 

técnicas do produto juntamente com a proposta. 
 

08 

KIT PARA MONTAR ROBÔ SEGUIDOR DE 

LINHA - CDR CAR, COR PRETO. 
 

Lista de Componentes:  
- 1x Tutorial Digital em formato PDF;  

- 1x Placa Micro controladora Uno SMD 
Compatível com Arduino;  
- 1x Cabo de Comunicação tipo A-B;  

- 1x Suporte para 6 Pilhas AA com tampa e 
ON/OFF;  

- 1x Shield Ponte H L298p;  
- 1x Módulo Seguidor de Linha TCRT5000 3 
canais;  

- 1x Mini Roda Boba 12mm;  
- 1x Plataforma chassi CDR CAR com KIT 

de peças em impressão 3D (As cores do 
chassi podem sofrer variações com relação 
às fotos do anúncio);  

- 1x KIT de parafusos necessários para 
montagem do Chassi;  
- 2x Motores DC com cabos já soldados;  

- 2x Rodas;  
- 6x Pilhas AA;  

- 10x Cabos Jumpers Macho x Fêmea 20 
cm;   

- Mini Chave de Fenda;  
 

09 

Kits 
R$349,99 R$3.149,91 
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*Apresentar o catálogo com as especificações 

técnicas do produto juntamente com a proposta. 
 

09 

KIT JOGO CHAVE PRECISÃO 33 EM 1  
 

Kit com 30 chaves diversas, como fenda, 
phillips, torx entre outras. Acompanha cabo 

imantado, estojo, pinça e extensor. 
 

Especificações: 
- Chave Tork: T3, T4, T5, T6, T7, T8, T9, T10, 

T15, T20; 

- Chave Philips: 1.0, 1.5, 2.5, 3.0; 

- Chave de Fenda: 1.3, 1.5, 2.0, 2.5, 3.0, 4.0; 

- Chave Hexagonal Allen: H1.3, H1.5, H2.0, 

H3.0, H4.0; 

- Chave Y: 2.0, 2.5; 

- Chave Triangulo: 2.3; 

- Chave U1: 2.6; 

- Chave Estrela (5 Pontas): 2.0, 3.0; 

- Chave Cabo extensor; 

- Pinça. 

 
Marca/modelo Referência: Lua Tek LK - 6035  

33 em 1. 
 

*Apresentar o catálogo com as especificações 

técnicas do produto juntamente com a proposta. 
 

09 

Kits 
R$34,99 R$314,91 
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10 

MANTA ANTI ESTÁTICA DE SILICONE 

PEQUENA 330MM X 210MM X 3MM 
 

Manta Antiestática de Silicone Pequena 330 

x 210 x 3mm para montagem e reparo de 
placas de circuito e componentes eletrônicos 
e mecânicos. Possuir superfície 

antiderrapante e anti estática em ambos os 
lados e diversas divisões de tamanhos 
variados (algumas magnetizadas) para 

separar suas ferramentas e peças. Material 
de silicone anti corrosivo de fácil limpeza e 

resistente a temperaturas de até 500°C, 
permitindo que se realize trabalhos com 
ferro de solda e soprador de ar quente sem 

que haja preocupação com danificar mesa 

ou bancada. 
 

Especificações: 

- Cor: Azul Claro; 

- Material: Silicone; 

- Resistente a temperaturas de até 500°C; 

- Dimensões aproximadas: 330x210x3mm. 
 

   
*Apresentar o catálogo com as especificações 

técnicas do produto juntamente com a proposta. 
 

06  

Unid. 
R$59,99 R$359,94 

11 

FERRO DE SOLDA 50W 127V 
 

Para montagem de placas, pequenos reparos 

onde seja necessária a substituição de 
componentes, emendas em cabos e 

terminais. 
 

Especificações: 

- Tensão 127v; 

- Produto certificado pelo INMETRO; 

- Menor consumo de energia; 

- Aquecimento rápido; 

- Potência de consumo: 50W; 

- Temperatura máxima: 510°C; 

09 

Unid. 
R$65,99 R$593,91 
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- Acompanha suporte para ferro; 

- Conjunto de resistência e tubo metálico 

substituível; 

- Resistência de mica; 
- Ponta de longa durabilidade tratada com 

ferro e alumínio;  

- Comprimento: 210mm; 

 
Marca/Modelo referência: HK Plus Hikari 
Profissional SC-60 
 

*Apresentar o catálogo com as especificações 

técnicas do produto juntamente com a proposta. 
 

12 

SUPORTE PARA FERRO DE SOLDAR COM 

ESPONJA. 
 

Para acomodar o ferro de solda durante o 

processo de soldagem, ajudando a proteger 
contra danos e queimaduras que possam 
ocorrer durante o uso do instrumento. Para 

uso de ferros de soldar até 60W. 
 

Especificações: 

- Mola em aço inox galvanizado; 

- Tubo isolador de temperatura em latão 

galvanizado; 

- Apoio do ferro de solda em baquelite à 

prova de altas temperaturas; 

- Dimensões aproximadas (A/L/P) cm: 13cm 

X 8,5cm X 14cm; 

 
Marca/modelo referência: Hikari HSF-10 
 

*Apresentar o catálogo com as especificações 

técnicas do produto juntamente com a proposta. 
 

 

09 

Unid. 
R$35,99 R$323,91 
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13 

MULTÍMETRO DIGITAL COM LCD E BEEP 
 

Especificações: 
- Contagem Máxima do Display: 2000 

contagens (3 ½ Dígitos); 
- Indicação de Sobre faixa: "1" é mostrado no 

display; 
- Indicação de bateria fraca: o símbolo de 

uma bateria é mostrado no display; 
- Taxa de Amostragem: aproximadamente: 2 

vezes por segundo; 

- Ambiente de Operação: 0ºC a 40ºC, 

RH<70%; 

- Tipo de Bateria: 1 x 9V (NEDA1604 ou 6F22 

ou 006P); 

- Segurança / Conformidade: IEC1010 

sobretensão e Dupla Isolação, CAT I 1000V; 

- Proteção por Fusível de 500mA/250V para 

o Terminal de Entrada "mA"; 

- Dimensões aproximadas: 124(A x 68(L) x 

24(P)mm; 
 

TENSÃO DC 

- Faixa: 200mV, 2000mV, 20V, 200V, 1000V 

- Resolução: 100µV, 1mV, 10mV, 100mV, 1V 

- Precisão: 200mV ±(0.5% + 2 Dígitos) 

2000mV ~ 1000V ±(0.5% + 4 Dígitos) 

- Proteção de Sobrecarga para as faixas de 
200mV e 1000V DC e 220V AC, pas demais 

faixas é 750V AC. 

TENSÃO AC 

- Faixa: 200V, 750V 

- Resolução: 100mV, 1V 

- Precisão: ±(1,2% + 10 Dígitos) 

- Proteção de Sobrecarga: 1000V DC/ 750V 

AC para todas as faixas 

- Resposta em Frequência: 45Hz~450Hz 
 

CORRENTE DC 

- Faixa: 2000µA, 20mA, 200mA, 10A 

- Resolução: 1µA, 10µA, 100µA, 10mA 

- Precisão: 2000µA ~ 20mA ±(1.0 % + 2 
Dígitos)  200mA ±(1.2 % + 5 Dígitos)  10A ±(2 

% + 2 Dígitos) 

- Proteção de Sobrecarga: Fusível de 
500mA/250V para faixa de mA Sem fusível 

na entrada de 10A 

09 

Unid. 
R$59,99 R$539,91 
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- Corrente Máxima: 10A (tempo menor que 
10 segundos para medidas na faixa de 10A e 

com intervalos de 15 minutos entre 

medidas). 

- Medindo Queda de Tensão: 200mV 
 

RESISTÊNCIA 
- Faixa: 200O, 2000O, 20KO, 200KO, 

2000KO 

- Resolução: 0.1O, 1O, 10O, 100O, 1KO 

- Precisão: 200O ~ 200KO ±(1.0% + 8 Dígitos)  

2000KO ±(1.2% + 8 Dígitos) 

- Proteção de Sobrecarga: 15 segundos no 

máximo de 220V 

- Tensão Máxima de Circulo Aberto: 2,8V 
 

CONTINUIDADE 

- Resolução: 1O 

- Descrição: A buzina se a resistência medida 

for menor que 60O 

- Proteção de Sobrecarga: 15 segundos no 

máximo de 220V 
 

DIODO 

- Resolução: 1mV 
- Descrição: O display exibe o valor da queda 

de tensão aproximada do diodo 
- A tensão reversa é de aproximadamente 

2,8V 
 

hFE DE TRANSISTOR 

- Faixa: 0~1000 

- Resolução: 1 
- Descrição: O display exibe o valor de hFE 

do transistor. 

- Corrente de Base de 10µA e Vce de 2,8V 
 

ACESSÓRIOS 

- Manual de Instruções 

- Ponta de Prova 

- Bateria 9V 
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Marca/Modelo Referencia: Hikari Hm 1001 

HM1001 
 

*Apresentar o catálogo com as especificações 

técnicas do produto juntamente com a proposta. 

 
 

14 

PASTA SOLDA 110G FLUXO MISTURA 

PASTOSA DECAPAGEM 
 

Para superfícies metálicas com alto grau de 
oxidação e de difícil aplicação dos fluxos 
líquidos, como soldagem de tubos, 

eletrônicos, equipamentos de refrigeração e 

terminais de baterias. 
 

Especificações: 

- Peso Líquido aproximado: 110g 

- Validade: 1 ano (pote fechado) 

- Temperatura de fusão: 60 a 70°C 

- Aspecto físico: Mistura pastosa. 

- Cor: Amarelada  

- Ponto de fulgor: 180°C 

- Ponto de fusão: 70ºC 

 

 
 
Marca Referência: Cobix 
 

*Apresentar o catálogo com as especificações 

técnicas do produto juntamente com a proposta. 
 

09 

Unid. 
R$14,49 R$130,41 
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15 

LUPA COM SUPORTE, GARRA PINÇA E 

LUPA COM AUMENTO EM 3X  
 

Para trabalhos de montagens e manutenções 

de placas, auxiliando na visualização de 
pequenos componentes, e também na 

soldagem e dessoldagem de componentes. 
 

Especificações: 

- Modelo: HL-S10; 

- Diâmetro da Lente: 60mm; 

- Lente de Vidro; 

- Aumento da Lente: 3 Dioptrias; 

- Altura Máxima: 200mm; 

- Dimensões aproximadas: 265 x 190 x 

50mm. 

 
Marca/Modelo Referência: Hikari HlS10 
 

*Apresentar o catálogo com as especificações 

técnicas do produto juntamente com a proposta. 

 

09 

Unid. 
R$69,90 R$629,10 

16 

PINÇA PLÁSTICA CONDUTIVA  
 

Especificações: 

- Material: Plástico condutivo; 

- Diâmetro aproximado: 117mm 
 

 
Marca/Modelo Referência: Hikari HK-C08 
 

*Apresentar o catálogo com as especificações 

técnicas do produto juntamente com a proposta. 
 

09 

Unid. 
R$6,99 R$62,91 
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17 

SOLDA TUBINHO ESTANHO RA 63X37 (SN 

X PB) 1.0MM 22G 

 

Especificações: 

- Solda em Fio com Fluxo RA (T2); 

- Especial para reparos em aparelhos eletro-

eletrônicos; 

- Peso Líquido: 22g;  

- Diâmetro: 1mm; 

 
Marca Referência: Cobix 
 

*Apresentar o catálogo com as especificações 

técnicas do produto juntamente com a proposta. 
 

95 

Unid. 
R$15,99 R$1.519,05 

VALOR TOTAL R$ 47.673,56 

 

 

 

*Apresentar o catálogo com as especificações técnicas do produto 
juntamente com a proposta, em TODOS OS LOTES. 
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ANEXO II  

 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

NOTA: Os documentos exigidos para habilitação deverão ser do mesmo CNPJ 
do estabelecimento da licitante cadastrado no Portal Eletrônico BLL que 

efetivamente irá executar o objeto da presente dispensa, sob pena de 

irrevogável inabilitação do participante. 

 

1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 

dos seus administradores; 

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 

em funcionamento no País; 

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

 

2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Ca-
dastro de Pessoas Físicas, conforme o caso (https://solucoes.receita.fa-
zenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp ou https://servicos.re-

ceita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/impressaocomprovante/consultaimpres-

sao.asp); 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
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da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional 
(https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CertidaoInternet/PJ/Consultar

/); 

2.3 prova de regularidade Estadual (Débitos Inscritos em Dívida Ativa); 

2.4 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto da licitação; 

2.5 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS) (https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmprega-

dor.jsf); 

2.6 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (https://cndt-certidao.tst.jus.br/ini-

cio.faces); 
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 025/2025 

 

ANEXO III 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

“De acordo com o Decreto Municipal nº 6.276/2023” 

 

 

1. FORMA, LOCAL E PRAZOS DE EXECUÇÃO OU ENTREGA DO BEM 

 

Os produtos deverão ser entregues, nas especificações e no preço propostos, 

no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data de recebimento da Ordem de 

Fornecimento emitida pelo CONTRATANTE. 

Os produtos serão entregues na Secretaria Municipal da Educação, situada 
à Rua São Pedro, nº 2155, Centro, Mirassol/SP, CEP 15130-063; de segunda 

à sexta-feira, exceto feriado e ponto facultativo, no horário das 09h00 às 16h00 
horas, responsabilizando-se pelo transporte, pagamento do frete e demais 

despesas para a execução do objeto. 

 

 

2. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

 

O recebimento dos bens ou serviços deverá ocorrer de forma provisória, para 
posterior verificação de conformidade do objeto, e definitivamente, após a verifica-
ção das especificações, da qualidade e quantidades dos materiais no prazo máximo 

de 10 (dez) dias. 

 

 

3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

3.1. O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias, a contar da 
data da apresentação das notas fiscais na Secretaria Municipal de Contabilidade 
e Finanças do CONTRATANTE, após atestado o recebimento pelo Departamento 

demandante, mediante depósitos na conta corrente a ser oportunamente infor-

mada; 

3.2. Do valor da Nota Fiscal apresentada para pagamento, serão de-

duzidas, de pleno direito, pelo CONTRATANTE: 

 
a) Multas previstas neste Termo; 

b) As multas, indenizações ou despesas devidas por ato de autoridade 
competente, em decorrência do descumprimento, pela CONTRA-

TADA, de leis ou regulamentos aplicáveis à espécie; 
c) Cobranças indevidas. 
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4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

4.1. São obrigações da contratada: 
a) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo 

CONTRATANTE quanto à execução deste Termo; 
b) Manter durante toda a execução deste Contrato, em compatibili-

dade com as obrigações assumidas, reconhecendo estar vinculada ao presente 
termo e a sua proposta, e manter todas as condições exigidas para habilitação e 

qualificação;  

c) Arcar com todos os gastos e despesas decorrentes direta ou indire-

tamente ao efetivo atendimento ao objeto deste Termo; 

d) Responsabilizar-se por todas as exigências de Órgãos competentes 

pertinentes ao objeto contratado; 

e) Arcar com todos os encargos sociais e fiscais, taxas e emolumentos 
que recaírem sobre o objeto deste Termo, assim como com todas as despesas de 

transportes, seguros, impostos, taxas e outras que eventualmente venham a recair 

sobre o objeto desta autorização, até o seu cumprimento; 

f) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo, 

sem prévia e expressa anuência da Administração; 

g) Reparar, corrigir, remover ou substituir os produtos que entregar, 
às suas expensas, no todo ou em parte, em que se verificarem falhas ou defeitos 

de fabricação, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contados da data da 
respectiva comunicação, salvo quando o defeito for comprovadamente provocado 

por uso indevido; 

h) Prover o adequado transporte do objeto do presente Termo, nos ter-

mos da legislação vigente. 

 
5. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 
O agente público que irá acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos itens é 

a Sra. Paula Christien Ferreira David, Assessora de Planejamento da Secretaria 
da Educação, inscrita no CPF n.º 140.951.458-70 e lotada nesta Secretaria da 

Educação de Mirassol-SP. 

 
6. O FORO 

 
As partes elegem o Foro da Justiça Estadual, Comarca de Mirassol - SP, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, ou venha a se tornar, 

para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta avença. 
 

 
i Decreto 6276 2023 de Mirassol SP (leismunicipais.com.br) 
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